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c)Incorporar os rendimentos financeiros ao orçamento do Projeto no
valor de R$ 100.186,19 (cem mil cento e oitenta e seis reais e
dezenove centavos)
d)Excluir e/ou alterar objetivos, resultados e atividades adequando-as
à execução do Projeto.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

EDITAL No- 6 , DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014
PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS - PROUNI
BOLSAS REMANESCENTES - PRIMEIRO SEMESTRE

DE 2014

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 2º do Decreto nº 5.493, de 18 de
julho de 2005, torna público o cronograma e demais procedimentos
relativos à oferta de bolsas remanescentes do Programa Universidade
para Todos - Prouni referente ao primeiro semestre de 2014.

I. DAS BOLSAS REMANESCENTES
1.1. As bolsas de que trata este Edital correspondem às

bolsas eventualmente remanescentes do processo seletivo do Prouni
referente ao primeiro semestre de 2014.

II. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para as bolsas remanescentes do Prouni

serão efetuadas exclusivamente pela internet, por meio da página do
Prouni no endereço eletrônico http://siteprouni.mec.gov.br, no período
de 10 de março até 27 de maio de 2014, observado o seguinte:

2.1.1 - a partir de 10 de março de 2014:
a) ESTUDANTE que tenha efetuado inscrição, em todas as

suas opções, em cursos com registro de não formação de turma no
processo seletivo do Prouni referente ao primeiro semestre de 2014:

1. Até o dia 26 de março de 2014: não matriculado no curso
da instituição de educação superior - IES em que deseja se inscrever
a bolsa remanescente; ou

2. Até o dia 27 de maio de 2014: matriculado no curso da
IES em que deseja se inscrever a bolsa remanescente.

b) professor da rede pública de ensino, no efetivo exercício
do magistério da educação básica e integrando o quadro de pessoal
permanente da instituição pública, para os cursos com grau de li-
cenciatura destinados à formação do magistério da educação básica,
conforme o disposto no art. 3º do Decreto nº 5.493, de 18 de julho de
2005:

1. Até o dia 26 de março de 2014: não matriculado no curso
da IES em que deseja se inscrever a bolsa remanescente; ou

2. Até o dia 27 de maio de 2014: matriculado no curso da
IES em que deseja se inscrever a bolsa remanescente.

2.1.2 - a partir de 12 de março de 2014:
a) ESTUDANTE que tenha participado do Exame Nacional

do Ensino Médio - Enem, a partir da edição de 2010, que tenha
obtido, em uma mesma edição do referido exame, média aritmética
das notas nas provas objetivas igual ou superior a 450 (quatrocentos
e cinquenta) pontos e nota superior a zero na redação:

1. Até o dia 26 de março de 2014: não matriculado no curso
da IES em que deseja se inscrever a bolsa remanescente; ou

2. Até o dia 27 de maio de 2014: matriculado no curso da
IES em que deseja se inscrever a bolsa remanescente.

2.2. É vedada a inscrição de ESTUDANTE:
I - que tenha Termo de Concessão de Bolsa emitido no

processo seletivo regular do Prouni referente ao primeiro semestre de
2014.

II - que tenha Termo de Concessão de Bolsa Remanescente
emitido no primeiro semestre de 2014.

2.3. A conclusão da inscrição assegura ao ESTUDANTE
apenas a expectativa de direito à bolsa, estando sua concessão con-
dicionada à comprovação do atendimento dos requisitos legais e re-
gulamentares.

2.4. O ESTUDANTE poderá efetuar o cancelamento da sua
inscrição, na página do Prouni na internet, até as 23h59min do dia em
que se encerra o prazo de comparecimento à IES para comprovação
das informações.

III. DA COMPROVAÇÃO E DA AFERIÇÃO DAS INFOR-
MAÇÕES PELAS IES

3.1. O ESTUDANTE que tenha efetuado inscrição à bolsa de
que trata este Edital deverá comparecer à respectiva IES nos 2 (dois)
dias úteis subsequentes ao da sua inscrição para proceder à com-
provação das informações prestadas, devendo atender às mesmas exi-
gências dos estudantes pré-selecionados nas chamadas regulares do
processo seletivo do Prouni referente ao primeiro semestre de 2014.

3.2. Para a comprovação das informações dos ESTUDAN-
TES inscritos para bolsas remanescentes, as IES deverão observar o
atendimento aos requisitos previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 11 . 0 9 6 ,
de 13 de janeiro de 2005, aplicando-se, no que couber, os pro-
cedimentos estabelecidos na Portaria Normativa MEC nº 2, de 6 de
janeiro de 2014.

3.3. É de exclusiva responsabilidade do ESTUDANTE a
observância do local, data e horário de atendimento e demais pro-
cedimentos estabelecidos pela IES para a aferição das informações.

3.4. A apresentação de informações ou documentos falsos
implicará a reprovação do ESTUDANTE pelo coordenador do Prou-
ni, sujeitando-o às penalidades previstas no art. 299 do Decreto-Lei nº

2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal.
IV. DO REGISTRO NO SISPROUNI E DA EMISSÃO DOS

TERMOS PELAS IES
4.1. O registro da aprovação ou reprovação do ESTUDAN-

TE no Sistema Informatizado do Prouni - Sisprouni e a emissão dos
respectivos termos de concessão ou termos de reprovação pelas IES
deverão ser realizados até as 23h59min do dia útil seguinte ao final
do prazo de comparecimento do estudante para aferição das infor-
mações.

4.2. O ESTUDANTE que não tiver sua aprovação ou re-
provação registrada no Sisprouni, com a emissão do respectivo Termo
até o final do prazo definido no parágrafo anterior, será considerado
reprovado por ausência de registro do coordenador do Prouni.

V. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. As bolsas remanescentes concedidas no âmbito deste

Edital não terão efeitos retroativos, vigendo a partir da data de emis-
são do correspondente Termo de Concessão de Bolsa.

5.2. Nos casos em que a matrícula do ESTUDANTE para a
qual a bolsa remanescente foi concedida for incompatível com o
período letivo da IES, acarretando sua reprovação por faltas, a ins-
tituição deverá emitir o Termo de Concessão de Bolsa e suspender
seu usufruto até o período letivo seguinte, nos termos dos artigos 6º e
7º da Portaria Normativa MEC nº 19, de 20 de novembro de 2008.

5.3. É de exclusiva responsabilidade do ESTUDANTE a
observância dos prazos estabelecidos no presente Edital, das regras
estabelecidas na Portaria Normativa MEC nº 6, de 26 de fevereiro de
2014, bem como o acompanhamento de eventuais alterações por meio
da página do Prouni no endereço eletrônico http://siteprou-
ni.mec.gov.br ou pela Central de Atendimento do MEC (0800
616161).

5.4. É de exclusiva responsabilidade da IES divulgar a todo
o corpo discente, inclusive mediante afixação em locais de grande
circulação de estudantes e em suas páginas na internet, o inteiro teor
deste Edital, bem como o disposto na Portaria Normativa MEC nº 6,
de 26 de fevereiro de 2014.

5.5. Para os fins deste Edital, será observado o horário oficial
de Brasília - DF.

5.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SPELLER

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 9/2014 - UASG 153037

Contrato n o- 25/2012. Processo n o- 23065021571201271.
CONCORRÊNCIA SISPP N o- 5/2012. Contratante: UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE ALAGOAS -CNPJ Contratado:
10358148000156. Contratado : SANDALUZ - FABRICACAO E
MONTAGEM -DE ESTRUTURAS METALICA. Objeto: Pror-

EDITAL No- 30, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014
RETIFICAÇÃO DO EDITAL No- 25/2014

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e do Trabalho da Universidade Federal de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e estatutárias resolve RETIFICAR o edital no- 25 - CONCURSO PÚBLICO PARA
TÉCNICO ADMINISTRATIVO, de 25/02/2014, publicado no D.O.U. de 26/02/2014, Seção 3, p.69, nos seguintes termos:

I.No item 2.1, onde se lê:
CÓD. CARGO REQUISITOS MÍNIMOS JORNADA DE TRA-

BALHO SEMANAL
TOTAL DE VA-

GAS
CLASSE VENCIMENTO BÁSICO

6 Técnico de Laboratório / Edificações
Certificado de conclusão do Ensino Médio Profissiona-
lizante em Edificações ou em Estradas ou em Construção
Civil ou Certificado de conclusão do Ensino Médio e
Curso Técnico em Edificações ou em Estradas ou em
Construção Civil.

40horas 01 D R$ 2.039,89

Leia-se:
CÓD. CARGO REQUISITOS MÍNIMOS JORNADA DE TRA-

BALHO SEMANAL
TOTAL DE VA-

GAS
CLASSE VENCIMENTO BÁSICO

6 Técnico de Laboratório / Edificações
Certificado de conclusão do Ensino Médio Profissiona-
lizante em Edificações ou em Estradas ou em Construção
Civil ou Certificado de conclusão do Ensino Médio e
Curso Técnico em Edificações ou em Estradas ou em
Construção Civil.

40horas 02 D R$ 2.039,89

II.No item 2.2, onde se lê:

CÓD CARGOS CAMPUS A. C. SIMÕES CAMPOS ARAPIRACA E UNIDADES
DE ENSINO

CAMPOS SERTÃO E UNIDADE
DE ENSINO

TOTAL DE VAGAS

6 Técnico de Laboratório / Edificações 01 - - 01

rogação de vigência. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vi-
gência: 07/01/2014 a 03/09/2014. Data de Assinatura:
07/01/2014.

(SICON - 27/02/2014) 153037-15222-2014NE000195

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 3/2014 - UASG 153037

Processo no- 23065003353201416 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição de ribbon para etiqueta de código de barras. Total de Itens
Licitados: 00001. Edital: 28/02/2014 de 08h00 às 12h00 e de 13h às
17h00. Endereço: Av.lourival de Melo Mota,s/n,campus A.c.simões,br
104 Norte,km97 Cidade Universitária - MACEIO - AL. Entrega das
Propostas: a partir de 28/02/2014 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br.. Abertura das Propostas: 14/03/2014 às 10h00 site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

(SIDEC - 27/02/2014) 153037-15222-2014NE000195

PREGÃO No- 106/2013 - UASG 153037

Processo no- 23065035418201310 . Objeto: Pregão Eletrônico - PE
SRP 106/2013 - Aquisição de água mineral para atender as ne-
cessidades da UFAL. Total de Itens Licitados: 00007. Edital:
28/02/2014 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 17h00. Endereço: Av.lou-
rival de Melo Mota,s/n,campus A.c.simões,br 104 Norte,km97 Cidade
Universitária - MACEIO - AL. Entrega das Propostas: a partir de
28/02/2014 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das
Propostas: 14/03/2014 às 09h00 site www.comprasnet.gov.br.

DANIELL PONTES SILVA
Equipe de Apoio

(SIDEC - 27/02/2014) 153037-15222-2014NE000195

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
E DO TRABALHO

EDITAL No- 32, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014
RETIFICAÇÃO DO EDITAL No- 13/2014

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e do Trabalho da Uni-
versidade Federal de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias resolve RETIFICAR o edital no- 13 - CONCURSO PÚ-
BLICO PARA DOCENTE DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, de
11/02/2014, publicado no D.O.U. de 14/02/2014, Seção 3, p.70 a 85,
nos seguintes termos:

I.No quadro de vagas do Anexo I, na vaga destinada a área
de estudo "Histologia e Embriologia", código E72-FAL01, onde se lê
"Regime - 40h", leia-se "Regime - DE".

II.Nos Programas para provas Escrita e Didática, constante
no Anexo II, na área de Fisiologia Humana, Comparada e Biofísica,
código E13-14-VAC002, onde se lê "3. Mecanismos de Depuração
Renal" e "7.Mecanismos Envolvidos no Processo Acoplamento-Ex-
citação Cardiáca", leiam-se, respectivamente, "3. Filtração Glome-
rular e Função Tubular" e "7.Mecanismos Envolvidos no Acopla-
mento Excitação-Contração Cardíaca".

III.Ficam mantidas as demais disposições editalícias.

SILVIA REGINA CARDEAL
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